
4. Com o terceiro fundamento de recurso, o recorrente alega que o Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao 
considerar que a fundamentação da decisão devia precisar de que modo os comentários (negativos) tiveram impacto na 
pontuação atribuída a cada subcritério e subponto, e, desse modo, aplicou um critério de apreciação do dever de 
fundamentação mais estrito do que o que decorre da jurisprudência do Tribunal de Justiça. Por este motivo, o Tribunal de 
Justiça cometeu um erro de direito ao anular a decisão impugnada com fundamento numa violação do artigo 100.o, 
n.o 2, do Regulamento Financeiro Geral, conjugado com o artigo 296.o TFUE.

5. Com o quarto fundamento de recurso, o recorrente alega que o Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao conceder 
uma indemnização à primeira recorrente em primeira instância, uma vez que um dos requisitos cumulativos da 
responsabilidade extracontratual das instituições da UE (isto é, a existência de conduta ilícita) não foi provado. 
Subsidiariamente, o recorrente alega que, ainda que só o primeiro fundamento de recurso invocado pelo EUIPO seja 
julgado procedente, o acórdão recorrido deve ser anulado, na medida em que condena na reparação dos danos, uma vez 
que a existência de um nexo causal entre a conduta ilícita remanescente (erro manifesto e falta de fundamentação) e o 
dano alegado não se encontra provada. A título mais subsidiário, o recorrente alega que o Tribunal Geral cometeu um 
erro de direito ao condenar na reparação do dano sofrido a título de perda de uma oportunidade, dado que esse 
fundamento para a concessão de uma indemnização não pode ser considerado um princípio geral comum aos direitos 
dos Estados-Membros, violando assim expressamente o artigo 340.o TFUE.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesgerichtshof (Alemanha) em 14 de julho 
de 2016 — Comité Interprofessionnel du Vin de Champagne/Aldi Einkauf GmbH & Co. OHG Süd

(Processo C-393/16)

(2016/C 402/18)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesgerichtshof

Partes no processo principal

Demandante: Comité Interprofessionnel du Vin de Champagne

Demandanda: Aldi Einkauf GmbH & Co. OHG Süd

Interveniente: Galana N.V.

Questões prejudiciais

1) Devem o artigo 118.o-M, n.o 2, alínea a), ii), do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 (1) e o artigo 103.o, n.o 2, alínea a), ii), 
do Regulamento (CE) n.o 1308/2013 (2) ser interpretados no sentido de que o seu âmbito de aplicação também abrange 
uma situação em que a denominação de origem protegida é utilizada como parte de uma denominação de um género 
alimentício que não corresponde ao caderno de especificações do produto protegido, ao qual foi acrescentado um 
ingrediente que corresponde ao caderno de especificações desse produto?

2) No caso de resposta afirmativa à primeira questão:

Devem o artigo 118.o-M, n.o 2, alínea a), ii), do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 e o artigo 103.o, n.o 2, alínea a), ii), do 
Regulamento (CE) n.o 1308/2013 ser interpretados no sentido de que a utilização de uma denominação de origem 
protegida como parte de uma denominação de um género alimentício que não corresponde ao caderno de 
especificações do produto protegido, ao qual foi acrescentado um ingrediente correspondente ao caderno de 
especificações desse produto, constitui uma exploração da reputação de uma denominação de origem, quando a 
designação do género alimentício corresponde à denominação habitual de venda do público relevante e o ingrediente foi 
acrescentado em quantidade suficiente para conferir ao produto uma propriedade essencial?

3) Devem o artigo 118.o-M, n.o 2, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 e o artigo 103.o, n.o 2, alínea b), do 
Regulamento (CE) n.o 1308/2013 ser interpretados no sentido de que a utilização de uma denominação de origem 
protegida nas circunstâncias descritas na segunda questão constitui utilização abusiva, imitação ou evocação?
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4) Devem o artigo 118.o-M, n.o 2, alínea c), do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 e o artigo 103.o, n.o 2, alínea c), do 
Regulamento (CE) n.o 1308/2013 ser interpretados no sentido de que apenas são aplicáveis a indicações falsas ou 
falaciosas que possam inculcar no público relevante uma impressão errada quanto à origem geográfica de um produto?

(1) Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma organização comum dos mercados 
agrícolas e disposições específicas para certos produtos agrícolas (Regulamento OCM única); JO L 299, p. 1.

(2) Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece uma 
organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos (CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n. 
o 103797/2001, (CE) n.o 1234/2007 do Conselho; JO L 347, p. 671.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Oberster Gerichtshof (Áustria) em 1 de agosto 
de 2016 — Hansruedi Raimund/Michaela Aigner

(Processo C-425/16)

(2016/C 402/19)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Oberster Gerichtshof

Partes no processo principal

Demandante: Hansruedi Raimund

Demandada: Michaela Aigner

Questões prejudiciais

1. Pode uma ação de contrafação de uma marca da UE [artigo 96.o, alínea a), do Regulamento (CE) n.o 207/2009 (1), na 
redação que lhe foi dada pelo Regulamento (UE) n.o 2015/2424], ser julgada improcedente com fundamento na alegação 
de que o pedido de registo da marca foi depositado de má-fé [artigo 52.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 207/
/2009, na redação que lhe foi dada pelo Regulamento (UE) n.o 2015/2424], quando o demandado tiver apresentado um 
pedido reconvencional de nulidade da marca da UE com este fundamento [artigo 99.o, n.o 1, do Regulamento (CE) 
n.o 207/2009, na redação que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2015/2424], mas o tribunal ainda não tiver 
decidido sobre esse pedido reconvencional?

2. Em caso de resposta negativa: pode o tribunal julgar improcedente a ação de contrafação com o fundamento de que o 
pedido de registo da marca foi depositado de má-fé, quando, pelo menos ao mesmo tempo, declara procedente o pedido 
reconvencional de nulidade, ou tem de sustar a decisão sobre a ação de contrafação, em todo o caso, até ao trânsito em 
julgado da decisão sobre o pedido reconvencional?

(1) Regulamento (CE) n.o 207/2009 do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, sobre a marca comunitária (JO 2009, L 78, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal Superior de Justicia de Castilla y León 
(Espanha) em 2 de agosto de 2016 — Instituto Nacional de la Seguridad Social (INSS) e Tesorería 

General de la Seguridad Social (TGSS)/José Blanco Marques

(Processo C-431/16)

(2016/C 402/20)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Superior de Justicia de Castilla y León
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